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CIRCULAR Nº 13/2014 – 01 DE SETEMBRO DE 2014 – ASSUNTO: LEI DA TRANSPARÊNCIA 
 

A Lei nº 12.741/2012 nasceu de uma movimentação capitaneada pelas associações comerciais, que coletou mais 
de 1,5 milhão de assinaturas, por meio do movimento “De Olho no Imposto”, e tem como finalidade tornar claro à 
população em geral que os tributos são pagos pelo consumidor em todas as operações comerciais mesmo nos 
casos em que o consumidor é o contribuinte de fato, sendo outra pessoa (o comerciante ou prestador de serviço, 
que, no caso, é o contribuinte de direito) a responsável pelo recolhimento dos tributos aos cofres públicos. 

Esta Lei determinou que deverá constar, nos documentos fiscais ou equivalentes, a informação do valor aproximado 
correspondente à totalidade dos tributos federais, estaduais e municipais, cuja incidência influi na formação dos 
respectivos preços de venda, nos documentos emitidos por ocasião da venda ao consumidor de mercadorias e 
serviços, em todo território nacional. 

 TRIBUTOS A SEREM INFORMADOS NOS DOCUMENTOS FISCAIS 

Os tributos que deverão ser computados, a fim de compor o valor a ser informado, são os seguintes:  

a) ICMS (Imposto sobre Operações relativas a Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação);  

b) ISS (Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza);  

c) IPI (Imposto sobre Produtos Industrializados) ;  

d) IOF (Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos ou Valores Mobiliários). A 
indicação relativa ao IOF restringe-se aos produtos financeiros sobre os quais incida diretamente tal tributo; 

e) PIS/PASEP (Contribuição Social para o Programa de Integração Social e para o Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público). A indicação relativa ao PIS e à Cofins limita-se à tributação incidente sobre a 
operação de venda ao consumidor; 

f) COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social). A indicação relativa ao PIS e à Cofins limita-
se à tributação incidente sobre a operação de venda ao consumidor; 

g) CIDE (Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico), incidente sobre a importação e a comercialização de 
petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados, e álcool etílico combustível;  

h) contribuições previdenciárias (sempre que o pagamento de pessoal constituir item de custo direto do serviço ou 
produto fornecido ao consumidor, deve ser divulgada a contribuição previdenciária dos empregados e dos 
empregadores incidente, alocada ao serviço ou produto). 

Não serão informados o Imposto de Renda e a Contribuição Social devidos pela pessoa jurídica sobre a receita ou 
lucro, por razão do veto presidencial aplicado ao texto. 

Na hipótese de produtos cujos insumos ou componentes sejam oriundos de operações de comércio exterior e 
representem percentual superior a 20% do preço de venda, serão informados ainda os valores referentes ao 
imposto de importação (II), PIS/PASEP/Importação e COFINS/Importação.  
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FISCALIZAÇÃO E PENALIDADES 

A fiscalização do cumprimento da Lei nº 12.741/2012 é de competência do PROCON. 

O descumprimento do disposto na Lei nº 12.741/2012 sujeitará o infrator às sanções previstas no Capítulo VII do 
Título I do Código de Defesa do Consumidor (artigos 55 a 60).  

A Medida Provisória 620/2013 alterou o artigo 5º da Lei nº 12.741/2012, havia determinado que somente a partir de 
10.06.2014 (ou seja, após 12 meses, contados do início da vigência da Lei nº 12.741/2012) passarão a ser 
aplicadas as penalidades previstas no Código de Defesa de Consumidor, no caso de descumprimento das 
disposições constantes da referida lei. Posteriormente, tal artigo foi objeto de nova alteração, por meio da Medida 
Provisória 649/2014, que estabeleceu que, até 31.12.2014, a fiscalização será exclusivamente orientadora. Assim 
sendo, somente a partir de 01.01.2015, serão aplicadas as penalidades cabíveis pelo descumprimento da Lei 
nº 12.741/2012. 

O artigo 56 do Código de Defesa do Consumidor elenca uma série de medidas punitivas de ordem administrativa 
conforme abaixo: 

 Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, conforme o caso, às seguintes 
sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, penal e das definidas em normas específicas: 

I - multa; 

II - apreensão do produto; 

III - inutilização do produto; 

IV - cassação do registro do produto junto ao órgão competente; 

V - proibição de fabricação do produto; 

VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço; 

VII - suspensão temporária de atividade; 

VIII - revogação de concessão ou permissão de uso; 

IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade; 

X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade; 

XI - intervenção administrativa; 

XII - imposição de contrapropaganda. 

Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade administrativa, no 
âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, inclusive por medida cautelar, 
antecedente ou incidente de procedimento administrativo. 

Observação: Este assunto foi disposto na Circular nº 11/2013 e Boletins de Notícias. 
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